
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E IN. 10.841, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n.3..1 .~.q.cteZ9;.a~. i7.1:f 

Altera a Lei nº 10.470, de 18 de fevereiro de 2022, 
que "Extingue a gratificação criada pela Lei nº 
2.973, de 26 de junho de 1985, fixa vencimentos e 
gratificações dos cargos e funções da Câmara 
Municipal, dispõe sobre a fixação do valor da 
diária de que trata a Lei Complementar nº 56, de 
24 de junho de 1992, no âmbito da Câmara 
Municipal, e revoga as Leis nº 2.973, de 26 de 
junho de 1985, nº 3.378, de 14 de setembro de 
1988, e nº 10.346, de 2 de julho de 2021.". 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam acrescidos os arts. 5º-B, 5º-C e 5º-D à Lei nº 10.470, de 18 de fevereiro 
de 2022, com a seguinte redação: 

"Art. 5º-B Fica instituída a gratificação de dedicação exclusiva a ser paga mensalmente 
ao servidor estável ocupante do cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de São José dos 
Campos, em razão do impedimento do exercício de sua profissão em caráter privado, no valor 
correspondente a 30% do vencimento do nível 1, da Tabela 5, do Anexo I desta Lei. 

Art. 5º-C O pagamento da gratificação prevista no art. 5º-B desta Lei dar-se-á mediante 
termo de opção do servidor pela dedicação exclusiva. 

§ 1º A opção pelo recebimento da gratificação de dedicação exclusiva é retratável a 
qualquer tempo. 

§ 2º Na hipótese de retratação de que trata o § 1º deste artigo, fica o servidor 
impedido, pelo período de 2 (dois) anos, contados da data da retratação, de exercer novamente a 
opção pelo recebimento da gratificação de dedicação exclusiva, na forma do caput deste artigo. 

§ 3º A opção pelo recebimento da gratificação de dedicação exclusiva não obsta ao 
Assessor Jurídico o patrocínio de causa própria ou de parentes até o 4º grau, na linha reta ou 
colateral. 

§ 4º A designação do Assessor Jurídico para o exercício de função de confiança ou 
cargo em comissão impedirá o pagamento da gratificação de dedicação exclusiva. 
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Art. 5º-D O valor da gratificação de dedicação exclusiva prevista no art. 5º-B desta Lei 
não se incorporará aos vencimentos do servidor para quaisquer fins, mas será devido por ocasião de 
férias e integrarão a base de cálculo de pagamento do: 

I - adicional de férias; 

11 - abono pecuniário de férias, pelo valor percebido no mês de gozo de férias; e 

111 - 13º pelo valor percebido no mês de dezembro, a razão de 1/12 a cada mês a partir 
da opção de que trata o art. 5º-C desta lei." (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei são estimadas em R$ 
167.973,43, R$ 201.677,44 e R$ 211.761,12, respectivamente para os exercícios de 2024, 2025 e 
2026 e correrão por conta das dotações próprias da Câmara Municipal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, 23 de fevereiro de 2024. 

Anderson Fari 1 s 
Prefeit 

Registrado no Departamento de Apoio Legi fativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vi quatro. 
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Claudio Cesa b,· li\tei ~a Pereira 
Departamento de j ssuntos Legislativo 

(Projeto de Lei n. 59/2024, de autoria da Mesa Diretora). 
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